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RESUMO

O uso abusivo de agrotóxicos no processo produtivo da agricultura pernambucana, seu impacto para a saúde e o meio ambiente, tem natureza complexa e envolve aspectos biossociais, políticos, econômicos e sócio-ambientais. Neste trabalho, apresenta-se uma proposta de ação integrada, onde os principais atores e instituições envolvidas, num trabalho de parceria, buscando uma melhor qualidade de vida, assumirão responsabilidades e desenvolverão esforços conjuntos para o desenvolvimento agropecuário com sustentabilidade.
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ABSTRACT

The large utilization of agrochemical products in pernambuco’s agriculture and the impacts for the human and animal health and for the environment, involve biossocial, politics, economics and social-ambientals aspects. In this work, is presented a integrated action proposal, where the principal actors and institution involved, in a partnership work, with the intent of promoting a better life quality condition, will assume responsibilities and try to develop a sustainable livestock development.
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1. O Problema

1.1 – Histórico

O uso de substancias químicas orgânicas ou inorgânicas em agricultura, remontam a antigüidade clássica. Escritos de Romanos e Gregos mencionavam o uso de certos produtos como o arsênico e o enxofre para o controle de insetos nos primórdios da agricultura. A partir do século XVI até fins do século XIX o emprego de substâncias orgânicas como a Nicotina e Piretros extraídos de plantas eram constantemente utilizados na Europa e EUA também com aquela finalidade. A partir do início do século XX iniciaram-se os estudos sistemáticos buscando o emprego de substâncias inorgânicas para a proteção de plantas, deste modo, produtos à base de Cobre, Chumbo, Mercúrio, Cádmio, etc., foram desenvolvidos comercialmente e empregados contra uma grande variedade de pragas, porém com limitada eficácia. Todavia, a partir da Segunda Guerra Mundial, com a descoberta do extraordinário poder inseticida do organoclorado DDT e, organofosforado SHARADAM, inicialmente utilizado como arma de guerra, deu-se início à grande disseminação dessas substâncias na Agricultura.

A partir dos anos 60, Os agrotóxicos , passam a ser amplamente difundidos como parte fundamental da agricultura moderna “revolução verde brasileira”.

1.2 Danos à Saúde Humana e Animal

Basicamente podemos classificar os efeitos dos agrotóxicos em agudos e crônicos, sendo estes últimos ainda pouco pesquisados, embora devastadores para o organismo. Há pelo menos 50 agrotóxicos que são potencialmente carcinogênicos para o ser humano. Outros efeitos são neurotoxidade retardada, lesões no Sistema Nervoso Central - SNC, redução de fertilidade, reações alérgicas, formação de catarata, evidências de mutagenicidade, lesões no fígado, efeitos teratogênicos entre outros, compõem o quadro de morbimortalidade dos expostos aos agrotóxicos.

As principais lesões apresentadas, pelos expostos a ação direta ou indireta dos agrotóxicos, geralmente utilizados na agricultura irrigada, segundo o médico Dr. Flávio Zambrone, do Centro de Intoxicação da UNICAMP, estão relacionadas no (Quadro 1). (Garcia, 1991)

QUADRO 1

	AÇÕES OU LESÕES CAUSADAS PELOS AGROTÓXICOS AO HOMEM
	TIPO DE AGROTÓXICO UTILIZADO

	Lesões hepáticas
	Inseticidas organoclorados

	Lesões renais
	Inseticidas organoclorados

Fungicidas fenil-mercúricos

Fungicidas metoxil-etil-mercúricos

	Neurite periférica
	Inseticidas organofosforados

Herbicidas clorofenóxis (2,4-D e 2,4,5-T)

	Ação neurotóxica retardada
	Inseticidas organofosforados

Desfolhantes (DEF e merfós ou Folex)

	Atrofia testicular
	Fungicidas tridemorfo (Calixim)

	Esterilidade masculina por oligospermia
	Nematicida diclorobromopropano

	Cistite hemorrágica
	Acaricida clordimeforme

	Hiperglicemia ou diabetes transitória
	Herbicidas clorofenóxis

	Hipertemia
	Herbicidas dinitrofenóis e pentaclorofenol

	Pneumonite e fibrose pulmonar
	Herbicida paraquat (Gramoxone)

	Diminuição das defesas orgânicas pela diminuição dos linfócitos imunologicamente competentes (produtores de anticorpos)
	Fungicidas trifenil-estânicos

	Reações de hipersensibilidade (urticárias, alergia, asma)
	Inseticidas piretróides

	Teratogênese
	Fungicidas mercuriais

Dioxina presente no herbicida 2,4,5-T

	Mutagênese
	Herbicida dinitro-orto-cresol

Herbicida trifluralina

Inseticida organoclorado

Inseticida organofosforado

	Carcinogênese
	Diversos inseticidas, acaricidas, fungicidas, herbicidas e reguladores de crescimento


A agricultura que se desenvolve no Estado de Pernambuco, por exemplo, nas distintas regiões de intensa produção agrícola, tem utilizado agrotóxicos incorretamente. Os trabalhadores rurais não são capazes de entender as recomendações contidas nos rótulos dos produtos, e não, utilizam o receituário agronômico como orientação técnica, acarretando problemas de intoxicações agudas. Os mais sérios problemas estão nos métodos de aplicação, na freqüência e quantidade utilizadas, geralmente maior que o recomendado. 

A exposição continuada, por período longo, a níveis relativamente baixos de agrotóxicos pode afetar a saúde humana, levando a casos crônicos, mal definidos, às vezes extremamente graves. Casos de intoxicações por agrotóxicos são freqüentemente observados e relatados, pelos trabalhadores. O uso desordenado e excessivo desses produtos acarreta também impacto econômico negativo nos agricultores, com nítidas repercussões sociais. 
A ação neurotóxica retardada provocada entre outros pelos inseticidas do grupo dos organofosforados foi comprovada recentemente em trabalho realizado no município de Vitória de Santo Antão-PE., pelas fonoaudiólogas (Teixeira e Brandão, 1996) onde dos 98 aplicadores de agrotóxicos pesquisados, 56 apresentaram perda auditiva e 42 foram classificados dentro do padrão de normalidade.

É importante ressaltar que embora com riscos direto e indireto para os agricultores, formuladores ou comerciantes, os agrotóxicos estão presentes no nosso dia a dia através dos resíduos nos alimentos. Segundo (Araújo, 1998) em pesquisa realizada nos municípios de Camocim de São Félix e Petrolina, na cultura de tomate, 11% das amostras provenientes da produção de tomate industrial estavam impróprias para consumo, em virtude dos níveis de metamidofós encontrados; a situação da produção de tomate de mesa foi mais grave, visto que 53,1% das amostras de tomate violaram o estabelecido pela legislação brasileira com respeito a resíduos tóxicos, com valores acima do permitido para o inseticida organofosforado metamidofós e a presença ilegal do organoclorado endosulfan. Outra fonte de contaminação humana ou animal são os produtos domissanitários utilizados nas residências para controle de vetores e combate a ectoparazitas. A Organização Mundial de Saúde – O.M.S., estima que 30% dos casos não intencionais de intoxicação humana sejam de origem não ocupacional.

1.2 Impactos no Meio Ambiente

A falta de informação parece ser o maior efeito dos agrotóxicos sobre o meio ambiente. Desenvolvidos para terem ação biocida, são potencialmente danosos para todos os organismos vivos, todavia, sua toxidade e comportamento no ambiente varia muito. Esses efeitos podem ser crônicos quando interferem na expectativa de vida, crescimento, fisiologia, comportamento e reprodução dos organismos e/ou ecológicos quando interferem na disponibilidade de alimentos, de habitats e na biodiversidade, incluindo os efeitos sobre os inimigos naturais das pragas e a resistência induzida aos próprios agrotóxicos. Sabe-se que há interferência dos agrotóxicos sobre a dinâmica dos ecossistemas, como nos processos de quebra da matéria orgânica e de respiração do solo, ciclo de nutrientes e eutrofização de águas. Pouco se conhece entretanto sobre o comportamento final e os processos de degradação desses produtos no meio ambiente. Os dados de contaminação ambiental que mais parece preocupar a opinião pública nos países desenvolvidos são as contaminações do ar do solo e principalmente das águas.

Há evidencias que algumas substâncias são transportadas a grandes distâncias pela volatilização, retornando junto com a precipitação, contaminando áreas não tratadas, tendo sido detectadas até em solos urbanos.

A maior parte dos agrotóxicos utilizados acabam atingindo o solo e as águas principalmente pela deriva na aplicação, controle de ervas daninhas, lavagem das folhas tratadas, lixiviação, erosão, aplicação direta em águas para controles de vetores de doenças, resíduos de embalagens vazias, lavagens de equipamentos de aplicação e efluentes de indústrias de agrotóxicos.

Um levantamento nacional realizado pela Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (EPA) concluiu que aproximadamente 10,4% dos 94.600 reservatórios comunitários de água e 4,2% dos 10.500.000 poços domésticos da Zona Rural apresentam presença de resíduos de agrotóxicos, sendo que 0,6% acima dos limites permitidos (Garcia, 1996). No Brasil, praticamente não há vigilância dos sistemas aquáticos, nem monitoramento ou tratamento de águas de consumo para detectar e/ou eliminar agrotóxicos, sendo muito provável que tenhamos o mesmo problema ampliado. No Estado do Paraná, no período de 1976 a 1984, de 1825 amostras de água colhidas nos rios, sem finalidades estatísticas mas para atender a outros fins, a SUREHMA (Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente) constatou que 84% apresentaram resíduos e 78% ainda estava contaminada depois dos tratamentos convencionais de água.

Nos sistemas aquáticos estão inclusos os peixes, um recurso natural dos mais importantes, pois está intimamente ligado à sobrevivência do homem, sendo por muitas vezes a principal fonte de alimento de determinadas populações. A conservação deste recurso depende de técnicas de manejo adequadas que garantam a reprodução das espécies e a proteção dos alevinos, além da fiscalização eficiente do cumprimento da legislação em vigor e da educação ambiental. A fauna ictiológica reclama a mesma proteção que as florestas, os animais silvestres e os campos agricultáveis, afinal os produtos oriundos destes ambientes, tornar-se-ão alimentos humanos, e, caso estejam contaminados com agrotóxicos trarão reflexos irreversíveis ao bem estar e a qualidade de vida das populações consumidoras.

A Constituição Federal em seu art. 24, inciso VI, atribui competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente, sobre: florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição.

2. Controle dos Riscos

Ao analisar este aspecto na questão dos agrotóxicos, faz-se necessário considerar que os impactos perniciosos ao meio ambiente, através desses produtos. na saúde humana ou animal, podem originar-se em diversos pontos.

As situações de risco de acidentes podem acontecer nas seguintes formas:
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     NA FONTE 

     NA TRAJETÓRIA

      NO ALVO

Na fonte:

O controle na fonte poderia ser feito através de medidas legais que estipulassem metas a serem atingidas pelas industrias produtoras ou registrantes com vistas a obtenção de produtos cada vez de menor toxidade aguda ou crônica para os seres vivos e de menor capacidade de persistência no ambiente, até a produção de substâncias inócuas. Enquanto não fosse atingida a situação ideal em termos de proteção dos seres vivos e ambiente, as industrias ficariam responsáveis pelo recolhimento e destinação final das embalagens utilizadas e inativação de produtos vencidos. Considerando-se o alto custo de produção de novas moléculas, poderia haver estímulos fiscais que para intensificação de tais medidas.

Na trajetória:

Após produzido inicia-se nova etapa da seqüência de riscos, tais como durante o transporte, comercialização e uso inadequado dos agrotóxicos. Nesta etapa, a outros atores cabe, cada qual com sua parcela, a responsabilização pelos danos que venham a ocorrer. Por exemplo, o controle efetivo do comércio pelas Secretarias de Agricultura e a exigência pelos CREAs da prescrição do receita agronômica, poderiam criar barreiras à etapa seguinte que seria o uso inadequado (vide legislações). Nesta fase, a ação educativa da estrutura institucional já existente (EMATER, SENAR, etc.) concomitantimente às outras medidas seria acionada permanentemente.

No alvo:

Nesta fase, a proteção individual dos aplicadores e manipuladores teria que ser estimulada através da conscientização dos trabalhadores. Alguns instrumentos tais com: o desenvolvimento de Equipamentos de Proteção Individual – E.P.I., adequados ao nosso clima, a obrigatoriedade de inclusão nos projetos de financiamento agrícola da aquisição de EPIs. Logicamente nas empresas seria aplicado o disposto no Capitulo 4.2 das Normas Regulamentadoras Rurais – N.R.R., relativas a segurança e saúde do trabalhador rural, aprovados pela portaria Mtb nº 3.067, de 12 de abril de 1988 onde dispõe que: “O empregador rural é obrigado a fornecer gratuitamente, EPI adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento”. Outra ação, e neste caso cabe ao Estado, o disposto na portaria nº 168 de 15.05.97 da Secretaria de Vigilância Sanitária, que institui a nível nacional a Vigilância Epidemiológica no uso dos agrotóxicos, deste modo, teríamos uma estatística confiável em termos de casos de agravos à saúde pelo uso dos agrotóxicos, subsidiando a intensificação de ações preventivas em determinadas regiões. Paralela à ação educativa do agricultor, poderia se estimular a implantação do “SELO VERDE” onde determinado produto só seria comercializado nos centros de distribuição de hortifrutigrangeiros, se apresentassem resíduos de agrotóxicos dentro dos limites legais. Para isso, seria necessário a implantação de uma rede de Laboratórios e pontos de coleta de produtos para análise periódica. Nesta fase, terá fundamental importância a mobilização da sociedade enfatizando os riscos do consumo dos produtos contaminados.

3. Legislação

A legislação que trata da questão dos agrotóxicos é a seguinte:

Legislação Federal de Agrotóxicos e Afins - Lei nº 6.894, de 16 de Dezembro de 1980 – Dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes, destinados à agricultura, e dá outras providências.

Legislação Federal de Agrotóxicos e Afins - Lei nº 7.802, de 11 de Julho de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 98.816, de 11 de Janeiro de 1990 – Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle a inspeção e a fiscalização dos agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências.

Legislação Federal - Lei nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 – Dispõe sobre Crimes Ambientais.

Legislação Estadual de Agrotóxicos - Lei nº 10.692, de 27 de Dezembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 15.839, de 15 de Junho de 1992.  – Dispõe sobre inspeção e fiscalização dos agrotóxicos, corretivos, fertilizantes, inoculantes, estimulantes e biofertilizantes

Portaria Mtb nº 3.067. de 12 de Abril de 1988. Previstas no Artº 13, da Lei nº 5.889, de 05 de Junho de 1.973. Normas Regulamentadoras Rurais – Relativas à Segurança e Saúde dos Trabalhadores. 
Portaria nº 168, de 15 de Maio de 1997 da Secretaria de Vigilância Sanitária que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa de Vigilância Sanitária dos Ambientes e das populações expostas a Agrotóxicos, com o objetivo de estabelecer o controle do processo saúde-doenças relacionadas com a exposição aos agrotóxicos.

4. Responsabilidades

O enfoque simplista vigente até então, responsabiliza o aplicador por todos os danos resultantes desta problemática questão. Normalmente o “uso adequado ou inadequado dos agrotóxicos” é o foco principal abordado por todos os envolvidos, desde os fabricantes/registrantes, passando pelos técnicos/instituições, comerciantes, até o próprio agricultor. Segundo o periódico Defesa Vegetal (1985), o uso adequado dos defensivos agrícolas, deve objetivar primordialmente os melhores resultados agronômicos no aumento da produtividade, melhoria na proteção das colheitas e, ao mesmo tempo, evitar os possíveis problemas de intoxicação, poluição ambiental e contaminação dos alimentos com resíduos não permitidos.

Em matéria intitulada “Acidentes no Brasil vem da falta de cuidados” publicada na Revista Agricultura de Hoje (1981), o então Secretário de Defesa Vegetal, do Ministério da Agricultura, sugeria que “Acidentes com Defensivos são normais, embora não sejam uma coisa desejável, porque eles acontecem em qualquer setor da atividade humana”. Ainda nesta matéria o Secretário afirma que “grande parte dos acidentes não é devido aos defensivos agrícolas, mas a outros fatores, como e principalmente à sua má aplicação, à não observância do uso devido de equipamento e à falta de cuidados ao se manusear diretamente o produto”.

Este mesmo enfoque pode ser observado em artigo do presidente da EMATER-DF, (Revista Defesa Vegetal, 1984), órgão encarregado de assistência técnica e extensão rural no Distrito Federal, “Os defensivos Agrícolas não podem ser responsabilizados pela contaminação de alimentos e poluição do meio ambiente. Quando ocorrem problemas desse tipo, a culpa é do manuseio inadequado do produto ......  A solução para os problemas eventuais provocados pelo uso dos defensivos é uma só: O esclarecimento e orientação quanto ao uso adequado”.

Em 1979, Régis Nei Rahal, presidente da então Associação Nacional de Defensivos Agrícolas, hoje Associação Nacional de Defesa Vegetal – ANDEF, representante no Brasil dos produtores/registrantes de agrotóxicos, seguindo às primeiras medidas restritivas do governo brasileiro quanto ao uso de produtos organoclorados, altamente persistentes no ambiente e organismo animal, afirmou “O uso adequado dos defensivos agrícolas é uma tarefa do governo. Mas hoje, no Brasil, estamos vivendo uma situação muito interessante. A situação do Proíba-se. Nunca do Evite-se. Precisamos passar para a situação do Eduque-se, levar uma mensagem educativa e o governo deve assumir esse papel” (Revista Informações Agropecuárias, 1979).

É interessante também observar que quando ultrapassa a questão do uso, a legislação atual não responsabiliza ninguém. Por exemplo, na Legislação Federal de Agrotóxicos e afins, Seção III – Art. 46, de 1989 e a Lei Estadual de Agrotóxicos de 1991 em seu Art. 35, parágrafo 3º - dispõe: “O descarte de embalagens e resíduos de agrotóxicos e afins deverá atender às recomendações técnicas apresentadas na bula, relativas aos processos de incineração, enterrio e outros, observadas as exigências dos setores de saúde, agricultura e meio ambiente. O problema é que nem as bulas atualmente vigentes, especifica os processos de destinação, nem foi regulamentado pelos setores referidos os procedimentos a respeito da questão”. Um caminho a ser seguido é o do documento do Grupo de Trabalho coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente que propõe Anteprojeto de Lei a respeito de uma “Política de gestão de resíduos sólidos e dá outras providências” em seu Capitulo XIV – Art. 42; Dos resíduos da atividade rural, dispõe: As indústrias fabricantes de agrotóxicos e as fabricantes de embalagens deverão apresentar um plano de destinação de embalagens e de instalação de centrais de recolhimento, podendo contemplar soluções consorciadas que possibilitem o esgotamento do seu conteúdo, a sua lavagem interna, a reciclagem e a destinação final correta e segura das embalagens vazias e dos produtos vencidos.

5. A Experiência em Petrolândia 

Na Região do Submédio São Francisco, área do Perímetro Irrigado da Barragem de Itaparica, localizada no Sertão Pernambucano, os projetos de irrigação vêm apresentando desde a sua implantação, diversos problemas relacionados à contaminação ambiental e a saúde dos homens e dos animais. Além do lixo doméstico gerado nas cidades, povoados e agrovilas da região que não recebem nenhum tipo de tratamento, provocando a contaminação do solo, da água e do ar, levantamentos realizados têm demonstrado o acúmulo e abandono de um lixo tóxico gerado pelo descarte das embalagens vazias de agrotóxicos, conforme levantamento realizado pelo Consórcio das empresas de assistência técnica Hidroservice-Gersar (Quadros 2, 3 e 4).
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Abandonados no ambiente, ou reutilizados para outros fins, como transporte de água ou alimentos, esses resíduos permanecem anos nos Ecossistemas. Outro fato preocupante na região é o abandono de toneladas de produtos organoclorados de alto poder residual nas agrovilas, fruto de políticas de fomento agrícola irresponsavelmente conduzidas.

A convivência com os agrotóxicos e a falta de informação da população, tem gerado um quadro dramático de intoxicações agudas (Quadro 5), além de não existirem informações acerca da morbidade resultante do uso desses produtos.
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Por fim, estudos realizados sobre monitoramento da qualidade da água do Lago de Itaparica, revelam dados preocupantes, principalmente no tocante ao teor de amônia, que em alguns casos chegou a apresentar um valor dezessete vezes superior ao permitido para consumo humano e de animais; fato atribuído aos esgotos das cidades e aos fertilizantes utilizados nas áreas irrigadas que são carreados para o Lago.

Diante destes fatos e da constatação de que as instituições públicas e privadas, federais, estaduais e municipais, não vêm desempenhando adequadamente seus papéis no que diz respeito à questão sócio-ambiental da região, foi criado o Fórum Permanente de Meio Ambiente do Submédio São Francisco com a função básica de sistematizar ações e cobrar providências das autoridades competentes no tocante aos itens abaixo discriminados:

1. Acesso irrestrito às Informações relativas às Questões Ambientais inerentes às atribuições dessas instituições;

2. Desenvolvimento e Implementação de um amplo Programa de Educação Ambiental enfocando os principais problemas da Região, apoiando e estimulando todas as Instituições de ensino, as Organizações governamentais e não Governamentais que atuam na área ambiental, para que elas capacitem seu pessoal na transmissão de conhecimento e práticas de vida, cuja adoção possa resultar em educação ambiental numa concepção multidiciplinar e holística. Desta forma, todas as lideranças envolvidas e as equipes de Assessoria Técnica, que exerçam influência sobre o pensamento coletivo, deverão ser preparadas, bem como, os profissionais da área de educação que atuam no ensino fundamental, que exercem um papel extremamente importante na formação do caráter e do sentimento de cidadania das crianças e jovens;

3. Desenvolvimento de estudos para a Identificação de Atividades Produtivas sustentáveis, sob os pontos de vista econômico, social, ambiental, tecnológico e cultural, considerando, inclusive, a existência de linhas de crédito no mercado apropriadas a essas alternativas;

4. Desenvolvimento de estudos de viabilidade objetivando-se a paulatina Mudança do Atual Modelo agrícola, baseado no uso intensivo de agroquímicos, para um Modelo competitivo de exploração agroecológica;

5. Instituição de Legislação Municipal ou Estadual especifica para tratamento da Questão dos Agrotóxicos, com ênfase nos aspectos mais relevantes, tais como:

6. Devolução de embalagens;

7. Proibição do uso de produtos já abolidos em outros países;

8. Destino final de agrotóxicos com prazo de validade vencida.

9. Instituição de um Plano de Monitoramento Ambiental objetivando:

10. Análise química da água no leito do rio e nos poços de observação dos Projetos de Irrigação, procurando-se identificar os níveis de intoxicação pelo uso de agrotóxicos;

11. Aplicação do receituário agronômico, notadamente quanto à prescrição, comercialização e uso de agrotóxicos;

12. Acompanhamento do tratamento e destinação do lixo, inclusive no que se refere às embalagens de agrotóxicos;

13. Implementação e a execução dos Sistemas de Vigilância Epidimiológica.

14. Todas essas ações tem o apoio e ação integrada da Comissão Estadual de Fitosanidade de Pernambuco, criada pelo Decreto nº 14.779 de 04 de fevereiro de 1991 do Governo do Estado, que tendo em vista o disposto no Artº 37, Inciso 2 e 4 da Constituição Estadual, onde estabelece em seu Artº 1º a sua finalidade de estabelecer a nível estadual, a política relacionada com a vigilância, controle e erradicação das pragas e doenças dos vegetais, bem como, o uso de agrotóxicos e seus efeitos no ambiente, na saúde humana e animal, em consonância com a legislação vigente.

6. Material e Métodos


Localizado da Microregião do Vale do Ipojuca do estado, o município de Brejo da Madre de Deus possui uma área geográfica de 845 Km com uma população  estimada de 32.000 habitantes. Na economia do município, prevalece a produção primária, sendo  as principais culturas agrícolas as plantações irrigadas de beterraba ,cenoura, repolho, tomate feijão, milho, banana e coco. (CONDEPE, 1995).

a) Amostragem

Com base no cadastramento  da Secretaria Municipal de Saúde de Brejo da Madre de Deus, em desenvolvimento de trabalhos de cooperação técnica com o Núcleo de Saúde Pública - NUSP, do Centro de Ciências da Saúde da UFPE , foram aplicados Durante o ano de 1997 até o início de 1998,  892 questionários. 

As perguntas tratavam das seguintes questões: tipo de atividade desenvolvida, área cultivada, uso de agrotóxicos, tipo de agrotóxicos, destino das embalagens, uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), recebimento de orientação, existência de rio ou riacho na propriedade e outras, a fim de conhecer a realidade do  uso de agrotóxico nas produções agrícolas locais, supondo ser o uso indiscriminado desses produtos uma das causas principais do agravamento das condições de saúde desse público-alvo.

7. Conclusão

O consumo de Agrotóxicos vem tomando proporções cada vez maiores, sua utilização em larga escala é responsável por um grande número de mortes e doenças dos trabalhadores, além das conseqüências ao meio ambiente e do agravo nas condições de saúde da população consumidora dos alimentos.

Uma das maiores preocupações nesse sentido é com o grande número de vendas de agrotóxicos nos países periféricos e nos chamados “países em desenvolvimento”. Os índices apontam para o aumento desse consumo sem o controle e o alerta para os perigos da sua utilização, incluindo aí a ausência de uma fiscalização punitiva por parte do estado e da população .

Além de conseqüências diretas na saúde dos trabalhadores e da população, a implementação do uso de agrotóxicos minimiza as possibilidades de comercialização e exportação dos produtos, já que o sistema de vigilância internacional vem atentando para a intolerância dos resíduos dos agrotóxicos nos alimentos.

A utilização de agrotóxicos nas produções agrícolas vem acompanhando o desenvolvimento das forças produtivas, sendo  responsável por graves conseqüências aos seres humanos, tanto aos que lidam diretamente com o produto – trabalhadores rurais e industriais – quanto a população em geral consumidora dos alimentos. 
O uso abusivo de agrotóxicos no processo produtivo da agricultura pernambucana e seu impacto para saúde e meio ambiente, é de natureza complexa e envolve aspectos bio-sociais, políticos, econômicos e sócio-ambientais.

Tendo em vista o exposto neste trabalho, nossa interpretação é que a questão dos agrotóxicos, extrapola as atribuições individuais das organizações públicas ou privadas. Infelizmente não há tecnicamente, “à luz da ciência atual”, possibilidade da agricultura prescindir do uso dos agrotóxicos, soluções radicais de exclusão total e imediata da aplicação desses produtos, consideramos ser apenas uma retórica de abnegados preservacionistas. Nossa consideração é que apenas através do entendimento dos atores envolvidos é que poderemos encontrar soluções definitivas a curto, médio e longo prazo. O próprio homem do mesmo modo que desestruturou os ecossistemas agrícolas pela implantação de monoculturas, poderá encontrar os caminhos para restabelecer o equilíbrio.

Enumeramos abaixo algumas atribuições de atores envolvidos na questão que poderiam ser assumidas de imediato:

Industria produtora / registrante:

· assumir sua responsabilidade na recuperação e no ressarcimento de danos eventualmente causados ao ambiente ou ao homem;

· estabelecer metas de redução gradativa da toxidade e persistência dos agrotóxicos;

· iniciar imediatamente um programa nacional para destinação final e segura de agrotóxicos e produtos vencidos.

Governo:

· aprimoramento dos técnicos envolvidos, em programas ciclicos de capacitação;

· aprimoramento da legislação atual sobre a questão, e sua cobrança efetiva;

· implementação de programas educativos para os agricultores;

· implementação de programas de monitoramento de resíduos de agrotóxicos dos alimentos e ambiente;

· implantação efetiva do Programa de Vigilância Sanitária dos ambientes e das populações expostas a agrotóxicos previstos na Portaria nº 168 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

Produtores Rurais:

· Responsabilização a respeito da extrapolação dos limites estabelecidos quanto aos resíduos, de maneira semelhante ao controle realizado nos produtos in natura para exportação.

Sociedade Civil:

· Através de campanhas educativas aperiódica, alertar o consumidor sobre os danos à sua saúde, inclusive com orientação sobre as medidas coletivas ou individuais possíveis de serem tomadas para sua proteção.

A palavra chave é a PARCERIA. Só deste modo, com as responsabilidades eqüitativamente distribuídas, serão encontrados os caminhos que no futuro, nos conduzam ao desenvolvimento agrícola ecologicamente sustentável.
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� FUNDACENTRO - Fundação Jorge d’uprat Figueiredo Segurança e Medicina no Trabalho


� SPRRA – Secretaria de Produção Rural e Reforma Agrária
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